
 

 

 

DECRETO Nº 721, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025 

Nomeia Comissão Municipal para Acompanhamento das Atividades do 
Convênio no Município de Itararé no PROJETO ESTADUAL DO LEITE “VIVA 
LEITE” e dá outras providencias. 

  

JOÃO JORGE FADEL FILHO,  Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas por lei: 

 

     DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica instituída a Comissão Municipal para Acompanhamento das Atividades 
do Convênio no Município de Itararé no PROJETO ESTADUAL DO LEITE “VIVALEITE”, desenvolvido 
por meio de convênio entre a Prefeitura Municipal de Itararé e a Secretaria de Desenvolvimento 
Social do Estado de São Paulo, conforme disposto no Decreto n. 44.569, de 22 de dezembro de 
1.999 e alterações posteriores, as seguintes representatividades: 

I – Representante da DRADS  
Titular: Priscila Domingues Daniel Macedo – RG nº 48.194.363-8 
Suplente: Joice de Morais Camargo - RG: - 42.114.661-8 
  

II – Representante da Prefeitura Municipal na área da Saúde 

Titular : Katia Weiss Canchari -RG: 27.640.169-4 
Suplente: Edjalma Sene Pereira -RG: 10.488.342 
 

III – Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Titular : Vilma da Costa Cruz -RG: 47.228.697-3 
Suplente: Gleberson Luiz Rodrigues - RG: 42.388.230-2 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Itararé, aos 12 de setembro de  2025. 

 
JOÃO JORGE FADEL FILHO 

Prefeito 

 
PUBLICAÇÃO: Publique-se e Registre nos lugares costumeiros, na data supra. 

 
LUIZ CARLOS FERNANDES 

Secretário de Administração 
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